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1. Lista das práticas pré-qualificadas: 
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2. Lista das práticas não qualificadas: 

 

 
 

Os responsáveis pela inscrição das práticas não qualificadas, poderão 

recorrer, em até 2 (dois) dias úteis da publicação desta decisão, devendo o 

recurso ser efetivado por meio de formulário disponível neste link 

https://bit.ly/recursoPrêmioCGE  

https://bit.ly/recursoPrêmioCGE

